
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 1.246, DE 23 DE JUNHO DE 2025 

:x;, G .JO:l5 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO UMA ÁREA DE 
9.023,00m2

, SITUADA NO BAIRRO 
RESIDENCIAL CENTRO DA SERRA, 
DISTRITO SEDE, SERRA/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no Inciso V do Artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município, e, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 18645/2025, 

DECRETA: 

Art. 1 ºDeclara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, urna área medindo 9.023,00rn2 

(nove mil e vinte e três metros quadrados), localizada no Bairro Residencial Centro da Serra, 
Distrito Sede, conforme planta em Anexo. 

Art. 2º A presente desapropriação tem por objetivo viabilizar a implantação do projeto do 
"Contorno de São Domingos", parte da intervenção nº 31, prevista na Lei 5. 990/2024, que trata 
do Plano de Mobilidade Urbana Sustentável da Serra. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta desapropriação correrão por conta de dotação 
orçamentária própria. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 23 de junho de 2025. 

WEVERSON V ALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

Rna Maestro Antôn io Cícero, nº 111, Centro - Serra/FS CFP· 29176-100 
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ANEXO 

BA IRRO RES ID ENC IA L 
CENTR O DA S ERRA 
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MATRfCULA 48.966 
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MATRIC U LA 48.970 
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SERRA EMPREENDIMENTOS L TOA 
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PO LIGONAL ÁREA 06 
C OORDENAD AS UTM 

VERT ICE 
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V- 126 365.480,53 7 . 775.066,35 

V-132 365.540,4 1 7 . 775.068,20 

V-133 365.539,67 7. 775.065,38 

V-134 365.515,70 7 .775.057,90 

V- 135 365.506 .72 7.775.053,07 

V - 136 365.496,86 7.775.012,66 

V-137 365.500,83 7 . 775.002 ,06 

V- 138 365.520 ,3 5 7 .774 .997,2 1 

V· 139 365.514 ,48 7 .774 .975,3 0 

V-140 365.5 1 2 ,53 7 .774 .945,87 

V- 14 1 365.50 8 ,2 4 7 .774 .88 1,35 

V-142 365.465.67 7.774.893 ,2 1 

V- 143 365.4·39.54 7.774.896,28 

A POL IG ONAL 06 FO R MADA PELOS V~RTICES V-128 AO V- 143 
PERFAZ UMA Á REA D E 9 .0 23 ,00 m2. 
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